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(Processo Administrativo n° 1494/2025) 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços para realização de perícias médicas 

administrativas por junta médica composta por um especialista em Medicina do Trabalho e dois Clínicos 

Gerais regularmente registrados no CRM, com a finalidade de subsidiar o Fundo Previdenciário de Nova 

Brasilândia D’Oeste – FUNPREV-NBO na análise de processos relativos à concessão, revisão, manutenção 

ou suspensão de benefícios previdenciários, nos termos do art. 10 da Lei Municipal nº 1.836/2023, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento, cujos quantitativos encontra-se no Anexo I deste 

Termo. 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme definição 

constante no inciso XIII do Art.6º da Lei 14.133/2021, em razão dos serviços a serem executados possuírem 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usais de mercado. 

 

1.3. Os contratos terão prazo de vigência de 6 (seis) meses contados da publicação no PNCP, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.2. A administração não formulou o Plano Anual de Contratações no exercício anterior, por essa razão a 

referida contratação não tem base neste artefato de planejamento. No entanto, a referida contratação tem 

como lastro a Lei Orçamentária Anual, cujas ações fazem parte de dotação específica destinada ao 

FUNPREV.   

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

4.2. Sustentabilidade Ambiental 

 

4.2.1 Redução do consumo de papel e materiais impressos, com preferência por tramitação eletrônica dos 

documentos, laudos e comunicações internas, salvo quando expressamente solicitado o formato físico; 

 

4.2.2 Priorização do uso de tecnologias digitais com menor impacto ambiental, tais como equipamentos 

eletrônicos de baixo consumo energético e soluções compatíveis com certificação de eficiência energética 

(ex: laudos assinados via ICP-Brasil, sem necessidade de deslocamentos ou impressões desnecessárias); 

Subcontratação 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

haja vista que o Estudo Técnico Preliminar não as previu. 

 

Vistoria  

 

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
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Descrição dos Requisitos da Contratação 

 

4.6. Os demais requisitos da contratação estão descritos no item 3 do Estudo Técnico Preliminar.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

5.1.1 O contrato será fielmente executado pelas partes nos termos do art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.1.2 O regime de execução do serviço se dará na modalidade de Empreitada por Preço Unitário 

5.1.3 Após convocada a empresa terá o prazo de 3 (três) dias para assinatura do contrato ou outro 

documento que o substituir, podendo este prazo ser prorrogado por igual período mediante justificativa a ser 

aceita pela Administração. 

5.1.4 As perícias serão realizadas no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, contados da expedição da ordem 

de serviços.  

5.1.5 A avaliação pericial compreenderá as seguintes etapas: 

a) Análise documental (atestados médicos, exames, relatórios anteriores, histórico funcional); 

b) Entrevista clínica e exame físico detalhado; 

c) Discussão conjunta entre os membros da junta médica; 

d) Emissão de laudo técnico conclusivo, fundamentado e assinado por todos os membros da junta. 

5.1.6 O laudo técnico conclusivo relativo a cada perícia será emitido no prazo de 5 (cinco) dias úteis após 

a realização das avaliações. O referido laudo poderá ser entregue em formato digital com assinatura eletrônica 

válida nos termos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, garantindo autenticidade, 

integridade e validade jurídica do documento. Caso necessário, poderá ser exigida a versão física do laudo. 

Local e horário da prestação dos serviços 
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5.2. As perícias serão realizadas na sede da contratada, cujo agendamento poderá ocorrer de segunda a 

sexta feira durante o prazo de execução dos serviços. O horário para atendimento das perícias será das 08h 

às 16h, mediante prévio agendamento do FUPREV e contratada.    

 

5.3. Considerando a localização do Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, situado em região 

interiorana e com limitações de transporte público, o acesso dos segurados a centros urbanos distantes pode 

se mostrar oneroso e dificultoso, especialmente para pessoas com restrições de locomoção. 

5.4. Dessa forma, a empresa contratada deverá possuir, no momento da contratação, ou assumir o 

compromisso formal de instalar, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato ou 

documento que o substitua, consultório médico devidamente equipado para realização das perícias em uma 

das seguintes localidades: Nova Brasilândia D’Oeste/RO; Cacoal/RO; Rolim de Moura/RO ou São Miguel do 

Guaporé/RO.  

5.5. A escolha dessas localidades se justifica pelo fato de serem geograficamente mais próximas de Nova 

Brasilândia D’Oeste e, além disso, por serem polos de referência regional para os municípios do interior da 

Zona da Mata do Estado de Rondônia, o que favorece o deslocamento e o acesso dos segurados ao serviço 

pericial com maior comodidade, segurança e celeridade. 

Das condições do local onde os serviços serão executados 

 

5.6. O espaço deverá atender às normas sanitárias e de acessibilidade vigentes, contar com 

equipamentos e mobiliário compatíveis com a realização de exames médicos periciais, e possibilitar a atuação 

simultânea de três médicos especialistas, integrantes da junta médica. 

 

Da metodologia e/ou procedimentos a ser utilizada na execução dos serviços 

 

5.7. O objeto deste termo será executado de acordo com a seguinte metodologia: 

 

5.7.1 Após expedição da ordem de serviços o FUNPREV elaborará o cronograma de agendamento das 

perícias, comunicando à contratada com antecedência mínima de 48h o nome dos segurados que serão 

atendidos.  

5.7.2 O horário de atendimento será das 08h às 16h de segunda à sexta-feira, durante o prazo de execução 

dos serviços. 

5.7.3 A FUNPREV poderá solicitar a realização de no mínimo 5 (cinco) perícias por dia, obedecido o horário 

de atendimento estabelecido no item anterior. 
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5.7.4 O agendamento das perícias médicas poderá ser realizado por qualquer meio de comunicação que 

permita comprovar a ciência e confirmação do(a) servidor(a) ou paciente, como WhatsApp, ligação telefônica 

ou e-mail institucional, garantindo assim a transparência e a efetividade na convocação 

5.7.5 Caso o(a) segurado(a) não compareça à perícia, esta não será computada para fins de pagamento. 

Ocorrendo o não comparecimento do segurado, o FUNPREV reagendará a perícia.  Se o segurando não 

comparecer novamente, a contratada fara jus a remuneração relativa a respectiva perícia.  

5.7.6 Realizada a perícia será emitido laudo conclusivo no prazo indicado no item 5.1.6. O respectivo laudo 

apresentará todos os elementos necessários (legais e técnicos) para subsidiar as decisões administrativas 

relativas à concessão, revisão, manutenção ou suspensão de benefícios previdenciários, pleiteados pelos 

segurados.  

Especificação da garantia do serviço 

 

5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

 

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 

do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A reunião mencionada no item 6.5 poderá ser realizada por meio de recursos de tecnologia da 

informação, como Zoom, Google Meet, Skype, Microsoft Teams ou WhatsApp, devendo ser gravada para fins 

de registro. 

 

Preposto 

 

6.7. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

 

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto. 

 

Fiscalização Técnica 

 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.16. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

6.17. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.18. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

6.19. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

6.20. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas 

no ato convocatório. 

6.21. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços por ela realizada. 

6.22. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

6.23. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.  
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6.24. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

6.25. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.26. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato 

deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no anexo II, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

6.27. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Fiscalização Administrativa 

 

6.28. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

 

6.29. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.30. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
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6.31. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.32. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

Gestor do Contrato 

 

6.33. Cabe ao gestor do contrato: 

 

6.33.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 

6.33.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.33.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

6.33.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.33.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.33.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
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6.33.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

 

7.1.1 não produziu os resultados acordados, 

 

7.1.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 02 (dois) dias, pelo fiscal técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados e relatório da contratada, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

 

7.3. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período semanal.  

7.8. Ao final de cada período/evento de faturamento: 
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7.8.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato; 

 

7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

7.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 

provisório. 

 

7.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os serviços. 

 

7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

7.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.15.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento. 
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7.15.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.15.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

7.15.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

 

7.15.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

7.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dois dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

7.20. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.21. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 
 
II) a data da emissão; 
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III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 

 
V) o valor a pagar;  
 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
 

7.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

 

7.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021. 

7.24. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: 

7.24.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

 

7.25. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

 

7.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.27. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

 

7.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação perante os órgãos emissores 

destas certidões.  

Prazo de pagamento 
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7.29. O pagamento será efetuado no prazo máximo de cinco dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

 

7.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.31. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a 

mora, os valores devidos ao Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Os 

encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula: 

EM = N x Vp x (I / 365) 

Onde: EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo 

pagamento; 

Vp = Valor da parcela em atraso; 

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100. 

 

Forma de pagamento 

 

7.32. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

 

7.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.34.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.35. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por FLAVIO LUIZ RIBEIRO (CPF ###.###.712-##),CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 03/09/2025 - 13:21,  e
 pode ser validado pelo QR Code ao lado e ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/113460. Folha 14 de 28 



 

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE

P á g i n a  15 | 28 
 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas <b=, <c= e <d= 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas <e=, <f=, <g= e <h= do subitem acima, bem como nas alíneas <b=, <c= e <d=, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave. 

 

8.2.4 Multa: 
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8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item <d=, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.  

 

8.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas <e= a <h= de 1% (um por cento) a 2% (dois 

por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea <c=, de 2% (dois por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea <b=, de 1% (um por cento) a 2% (dois por 

cento) do valor da contratação. 

8.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea <d=, de 

2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea <a=, de 1% (dois por cento) a 5% (cinco por 

cento) do valor da contratação 

 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 

Licitanet. 

 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Licitanet serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 
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8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, em sua forma eletrônica, cujo fundamento legal encontra-se no inciso II do Art. 75 da Lei 

14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Regime de Execução 

 

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 

 

Exigências de habilitação 

 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

9.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

9.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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9.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.18. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

9.19. Será admitida a participação de empresa em recuperação judicial já deferida, desde que amparada 

em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica 

e financeiramente a participar de procedimento licitatório 

 

Qualificação Técnica 

 

9.20. Apresentação do Certificado de Regularidade de Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional 

de Medicina na região a qual a empresa esteja vinculada. 

   

9.21. A empresa deverá apresentar profissional de nível superior em uma das seguintes áreas de formação:  

1 (um) médico em medicina do trabalho e 02 (dois) clínicos gerais. 

 

9.22. Deverá ser apresentada pela empresa o comprovante de inscrição dos referidos profissionais no 

Conselho Regional de Medicina ao qual pertençam. 

9.23. Para as especialidades a empresa poderá comprová-las por meio de um dos seguintes documentos: 

Registro de Qualificação da Especialidade (RQE), certificado de especialista emitido pela Associação 

Nacional de Medicina do Trabalho (ANAMT), certificado de especialista emitido pela Associação Médica 

Brasileira (AMB) ou Certificado de especialista emitido por Instituição de Ensino devidamente reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC)        
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9.24. Os profissionais indicados pela empresa atuarão como responsáveis técnicos na execução dos 

serviços objeto deste termo, podendo os referidos profissionais serem substituído nos termos do § 6º do Art. 

67 da Lei 14.133/2021. 

9.25. O vínculo entre a licitante e o profissional poderá ser comprovado por um dos seguintes meios: 

 

a) Carteira de Trabalho; 
 

b) Contrato Social; 
 
c) Contrato de Prestação de serviços; 
 
d) Contrato de trabalho registrado na DRT; 
 
e) Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço 

licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso de o objeto contratual 
vir a ser a esta adjudicada.  

9.26. A empresa participante deverá apresentar declaração de que possui consultório médico com 

infraestrutura adequada para a realização de perícias médicas por junta médica, localizado no Município de 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO ou, alternativamente, em uma das seguintes cidades: Cacoal/RO, Rolim de 

Moura/RO ou São Miguel do Guaporé/RO. Caso ainda não possua o consultório em uma dessas localidades, 

deverá declarar expressamente que assumirá o compromisso de providenciar a instalação do espaço físico 

em uma das referidas cidades, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura do contrato.  

9.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.27.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) 

executado(s) com as seguintes características mínimas:  

 

9.27.1.1.  contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 02 (dois) anos do fornecedor na 

prestação de serviços relativos a perícias médicas, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório 

de atestados de períodos diferentes; 

 

9.27.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 
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9.27.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

9.27.1.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

9.27.1.5. A exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica fundamenta-se no artigo 

67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que permite à Administração solicitar a comprovação da capacidade 

operacional da empresa na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior ao objeto da contratação.  

9.27.1.6. Considerando que o objeto envolve serviços de perícias médicas, cuja execução demanda 

conhecimento técnico específico, experiência comprovada e adequada estrutura operacional, a comprovação 

mínima de 02 (dois) anos de atuação em serviços semelhantes mostra-se indispensável para garantir 

confiabilidade, qualidade e segurança nos laudos periciais emitidos. A medida é proporcional, não restringe a 

competitividade e assegura que a empresa contratada possua condições reais de executar o objeto com 

eficiência e responsabilidade. 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela contida no Anexo I, oriunda da pesquisa de preços 

elaborada pelo setor competente.  

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Efetuar o recebimento dos serviços verificando se os mesmos estão em conformidade com o Termo 

de Referência e as cláusulas contratuais. 

 

11.2. Designar, como fiscais do contrato, servidores para executar operacionalmente as ações de 

acompanhamento físico, controle e fiscalização do contrato, desempenhando o papel de <Representante da 

Administração= aos termos do art. 177 da Lei nº 14.133/2021. 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por FLAVIO LUIZ RIBEIRO (CPF ###.###.712-##),CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 03/09/2025 - 13:21,  e
 pode ser validado pelo QR Code ao lado e ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/113460. Folha 22 de 28 



 

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE

P á g i n a  23 | 28 
 

11.3. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações 

contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais. 

11.4. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos locais 

onde irão executar suas atividades. 

 

11.5. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos. 

11.6. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

11.7. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas. 

11.8. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de Referência. 

11.9. Fornecer cópia do respectivo Termo de Referência aos responsáveis pela fiscalização e 

acompanhamento da execução dos serviços para assegurar o controle da qualidade dos serviços prestados, 

com comprovação de recebimento. 

11.10. Exercer a fiscalização dos serviços realizados pela CONTRATADA, emitindo relatórios sobre a 

qualidade dos serviços prestados. 

11.11. Exercer a fiscalização de modo a assegurar a execução do serviço contratado, verificando o 

cumprimento dos horários estabelecidos, utilização de uniformes, de equipamentos e EPIs dentre outros 

elementos necessários a fiel execução do contrato. 

11.12. Executar a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando o equivalente aos não 

realizados, desde que, por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções 

disciplinadas no contrato. 

11.13. Recusar os materiais e serviços que não estiverem de acordo com as especificações descritas neste 

Termo de Referência. A ocorrência de não conformidades implicará na não aceitação dos materiais e serviços, 

devendo a CONTRATADA adotar as medidas necessárias para a sua correção e/ou substituir por produto 

igual ou similar com anuência da CONTRATANTE, sem ônus para a mesma e sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 
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11.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

11.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.16. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1 Atender às demandas da Contratante dentro dos prazos estabelecidos, prestando os serviços de 

forma tempestiva e eficiente; 

12.1.2 Assegurar a disponibilidade de atendimento remoto e/ou presencial, conforme a necessidade da 

Contratante, arcando a contratada com todos os custos deste atendimento. 

12.1.3 Manter um canal de comunicação ativo para esclarecimento de dúvidas e orientações, garantindo 

resposta em tempo hábil. 

12.1.4 Elaborar e entregar relatórios técnicos e pareceres sobre os serviços prestados, dentro dos prazos 

estipulados. 

12.1.5 Fornecer relatórios sobre os serviços realizados. 

12.1.6 Manter registros organizados de todos os atendimentos e serviços prestados, para fins de auditoria e 

fiscalização. 

12.1.7 Corrigir eventuais falhas apontadas pelo fiscal do contrato dentro dos prazos estabelecidos 

12.1.8 Aceitar eventuais redimensionamentos nos valores a serem pagos em caso de descumprimento dos 

indicadores. 
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12.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

12.1.10 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.1.11 Quando não for possível a verificação da regularidade nos sites oficiais emissores das certidões, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 5)certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual; e, 6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

12.1.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e outras que convier a Administração para o 

estrito cumprimento de suas obrigações legais; 

12.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

12.1.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.1.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

12.1.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 
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12.1.17 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

12.1.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

12.1.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

12.1.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.1.22  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

12.1.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

12.1.24 Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

12.1.25 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 

prazo determinado; 

 

12.1.26 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.1.27 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
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12.1.28 A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse 

dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

objeto contratado. 

 

13. DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

13.1. A referida dispensa será para ampla participação em razão de que empresas que atuam no ramo, 

em sua maioria são de grande porte e a aplicação da exclusividade do respectivo procedimento acarretaria, 

consequentemente, a diminuição de participantes ou até mesmo o fracasso do procedimento   

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do município, conforme solicitação de despesa informada no processo 

1494/2025.  

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

Flávio Luiz Ribeiro 

Diretor Executivo FUNPREV 

 

Aprovado por: 

 

Clodoaldo Alves Pedroso 

Prefeito 
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ANEXO I – VALORES DE REFERÊNCIA 

 

Item Descrição: Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

01 

Serviços de Junta Médica: A junta deverá conter 

3 médicos, sendo: 1 pós-graduados em medicina 

do trabalho e 2 Clínicos Gerais, para emissão de 

laudos de avaliação para readaptação laboral, 

auxilio doença, e avaliação de aposentadoria.   

SERV. 20 1.800,00 36.000,00 
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